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Deputado Fausto Figueira


INDICAÇÃO N°    452       , DE 2003.

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a instalação de uma Unidade Básica de Saúde para atender os bairros de Parque das Bandeiras, Nova São Vicente, Vila Ema e Vila Yolanda, na cidade de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

A comunidade local, em especial os moradores do Bairro Parque das Bandeiras, Nova São Vicente, Vila Ema e Vila Yolanda, na cidade de São Vicente, tem solicitado a instalação de mais uma Unidade Básica de Saúde para atender àquela população, que reside na área continental do município.

Essa reivindicação encontra abrigo junto ao Conselho Municipal de Saúde e ao Conselho Gestor de Saúde do Bairro Parque das Bandeiras. Nesses conselhos foi levantada a possibilidade da unidade ser construída ao lado da Escola Estadual José de Almeida Pinheiro Jr. nesse bairro.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2003

FAUSTO FIGUEIRA

Deputado Estadual PT
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